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TÍTULO III
Disposições complementares e finais

Artigo 224.º
Balcão único e documentos

1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações 
previstos na presente lei entre a Ordem e profissionais, 
sociedades de profissionais ou outras organizações as-
sociativas de profissionais, com exceção dos relativos a 
procedimentos disciplinares, são realizados por meios ele-
trónicos, através do balcão único eletrónico dos serviços, 
referido nos artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho, acessível através do sítio na Internet da 
Ordem.

2 — A apresentação de documentos em forma simples, 
nos termos do número anterior, dispensa a remessa dos 
documentos originais, autênticos, autenticados ou certi-
ficados, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 3 e 
nos n.os 4 e 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho.

3 — Quando não for possível o cumprimento do disposto 
no n.º 1, por motivos de indisponibilidade das plataformas 
eletrónicas, bem como nos casos em que o interessado não 
disponha de meios que lhe permitam aceder às mesmas, 
a transmissão da informação em apreço pode ser feita por 
entrega nos serviços da Ordem, por remessa pelo correio 
sob registo, por telecópia ou por correio eletrónico, ou por 
outros meios que esta disponibilize.

4 — São ainda aplicáveis aos procedimentos referidos 
no presente artigo o disposto nas alíneas d) e e) do artigo 5.º 
e no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 
de julho.

Artigo 225.º

Informação na Internet

Sem prejuízo do disposto no artigo 100.º, e para 
além das informações referidas no artigo 23.º da Lei 
n.º 2/2013, de 10 de janeiro, no n.º 3 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e no n.º 4 do 
artigo 19.º da Diretiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa 
a certos aspetos legais dos serviços da sociedade de 
informação, em especial do comércio eletrónico, no 
mercado interno, a Ordem deve disponibilizar ao público 
em geral, através do seu sítio eletrónico na Internet, as 
seguintes informações:

a) Regime de acesso e exercício da profissão;
b) Princípios e regras deontológicos e normas técnicas 

aplicáveis aos seus associados;
c) Procedimento de apresentação de queixa ou recla-

mações pelos destinatários relativamente aos serviços 
prestados pelos profissionais no âmbito da sua atividade;

d) Ofertas de emprego na Ordem.

Artigo 226.º

Cooperação administrativa

A Ordem presta e solicita às autoridades administrati-
vas dos outros Estados membros e do Espaço Económico 
Europeu e à Comissão Europeia assistência mútua e toma 
as medidas necessárias para cooperar eficazmente, nome-

adamente através do Sistema de Informação do Mercado 
Interno, no âmbito dos procedimentos relativos a presta-
dores de serviços já estabelecidos noutro Estado membro, 
nos termos do Capítulo VI do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho, do n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 
de março, alterada pelas Leis n.os 41/2012, de 28 de agosto, 
e 25/2014, de 2 de maio, e dos n.os 2 e 3 do artigo 19.º da 
Diretiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos aspetos 
legais dos serviços da sociedade de informação, em espe-
cial do comércio eletrónico.

Artigo 227.º
Especializações

As referências a especializações e especialistas não 
se reportam a colégios de especialidade para efeitos do 
disposto no n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de 
janeiro, sendo as mesmas objeto de regulamento interno.

ANEXO

(Quadro a que se refere o artigo 88.º) 

Órgão Quotização
Acréscimo 

de atividade 
profissional

Conselho geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 % 30 %
Conselho superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %  -
Conselhos regionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % 10 %
Conselhos profissionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 %
Delegações distritais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 % 10 %

 Resolução da Assembleia da República n.º 130/2015

Deslocação do Presidente da República
aos Estados Unidos da América

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência o 
Presidente da República aos Estados Unidos da América, 
entre os dias 27 de setembro e 1 de outubro, para participar 
na 70.ª Assembleia Geral das Nações Unidas.

Aprovada em 9 de setembro de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 131/2015

Deslocação do Presidente da República a Roma

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência o 
Presidente da República a Roma, entre os dias 27 e 29 do 
próximo mês de outubro, para participar no X Encontro 
da COTEC Europa.

Aprovada em 9 de setembro de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 


